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PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO  E GESTÃO E L  

Barra do Corda, 28 de outubro de 2022 

À Ilustríssima Senhora 

Coordenadora de Receitas e Despesas 

Assunto: Contratação de mão de obra Terceirização 

Venho através deste solicitar contratação de pessoa jurídica contratação de mão 

de obra terceirização, na qual dispõe de força de trabalho suficiente para atender as 

necessidades desta secretaria em suas tarefas básicas, principalmente nas atividades 

de apoio administrativo e complementares no âmbito da Secretaria de Planejamento, 

Orçamento e Gestão, tendo em vista que o quadro de servidores atualmente é 

insuficiente para manter os serviços de apoio administrativo dentro dos padrões mínimos 

de rapidez e qualidade requeridos pelos usuários internos e externos.. 

Diante o exposto solicitamos a contratação para suprir as necessidades abaixo: 

ITEM CARGO QUANTIDADE 

1 AGENTE ADMINISTRATIVO 94 

2 AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 3 

3 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 17 

4 MOTORISTA 8 

5 RECEPCIONISTA 1 

6 VIGIA 12 

Na oportunidade aproveitamos para apresentar a Vossa Senhoria nossos protestos de estima e 
distinta consideração. 

Maria Edilma Ierreira Miranda 

Secretária de Planejamento, Orçamento e Gestão 
Portaria 008/2021 
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PORTARIA N9 008/2021 - GAB, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO DE 
SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO COROA" 

RIGO ALBERTO TEUS DE SOUSA, Prefeito Municipal de?Barra do Corda, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Artigo 1 - NOMEAR, MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA, inscrita no CPF 

Sob o número: 381.806.693-00, para exercer o Cargo em Comissão de 

SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO do município 

De Barra do Corda, do Estado do Maranhão. 

Artigo 22- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão,  ç)r 

 

aos primeiro de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 

Dê-se Ciência 

Publique-se e cumpra-se 

5 

roc: r 

- 

%: CPL 

Barra do Corda - MA, 01 de janeiro de 2021 

RíGO ALBERTO TEUS DE SOiJSA 

Pefeito Municipal,-de Barra do crda - Ma 
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